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O Projeto em epigrafe visa redefinir o processo de abertura
de créditos extraordinarios, a ser efetuada por meio de decreto do Poder
Executivo, prevendo, inclusive, a convocacgao do Congresso Nacional, quando em
recesso. Ratifica a necessidade de atendimento aos pressupostos de
imprevisibilidade e urgéncia, e determina que a apreciacéo do decreto em tela se
inicie pela Comissdo Mista de Planos, Orgcamentos Publicos e Fiscalizacdo —
CMO.

E longa e fundamentada a justificacdo, demonstrando até a
evolucao histérica desses créditos. O instrumental apropriado para a abertura do
credito extraordinario foi praticamente o mesmo nos 140 anos que antecedem a
Carta de 1988. Referida pratica esta consubstanciada no art. 44 da Lei n° 4.320,
de 1964, recepcionada com status de lei complementar. E ndo existiriam razdes
de ordem pratica, legal ou doutrinaria para mudar o procedimento até entéo
adotado, de forma satisfatoria. Entretanto, a partir de 1989, por uma equivocada
interpretagcédo da parte final do § 3° do art. 167 da Constituicdo — que faz alusdo
ao art. 62 -, passou-se a autorizar a abertura de créditos por Medida Provisoria.



Um dos impasses resultantes dessa vinculacdo € a
necessidade de o Congresso Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as
relacdes juridicas decorrentes da ndo-conversao em lei das Medidas Provisorias.

Por outro lado, o entendimento que vem sendo adotado
levou a que, por exemplo, no periodo de 1997 a 2000, fossem editadas 24
Medidas Provisérias para a abertura de créditos extraordinarios, reeditadas 211
vezes.

Ressalta também o Autor que a edigdo de ato legal sujeito a

revisdo do Poder Legislativo € incompativel com a natureza do crédito
extraordindrio.

Ja em 1995, relatorio do Deputado Jodo Almeida sobre o
Projeto da LDO, reportando-se inclusive a CPI do Orcamento, recomendava o
restabelecimento do procedimento tradicional, pois, na hipotese de o crédito
extraordinario ser aberto irregularmente, a possibilidade de caracterizacdo de
crime de responsabilidade ndo é maior ou mais legitima pelo emprego da Medida
Provisoria do que pelo uso do decreto, como ocorreu, por mais de um século, na
pratica administrativa brasileira, sem quaisquer problemas.

A responsabilidade pela pratica do ato decorre de sua
propria iniciativa, e por isso se deve restaurd-la, como prerrogativa do Poder
Executivo.

A matéria foi apreciada pela Comissdo de Finangas e
Tributacdo, que se manifestou pela compatibilidade e adequacdo orcamentaria e
financeira em relagdo ao Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orcamentarias, e
pela sua ndo-implicacdo em relagéo a Lei Orcamentaria Anual. Quanto ao merito,
votou pela rejeicdo do PDL n° 896, de 2001.
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Cabe-nos o0 exame da proposicdo quanto a
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.



O Projeto é, em primeiro lugar, altamente meritorio, a
medida que procura restabelecer, disciplinar, ordenar o processo legislativo
atinente a abertura de créditos extraordinarios.

Com efeito, pela tradigéo brasileira tal iniciativa é inerente a
funcdo do Chefe do Poder Executivo no regime presidencialista (critério extensivo
a governadores e prefeitos), prescindindo da manifestacdo prévia do Poder
Legislativo, que toma conhecimento do assunto, sem impedir seus efeitos
imediatos e, em certo sentido, irreversiveis. E o préprio carater de
imprevisibilidade e urgéncia das circunstancias ensejadoras de abertura do
crédito que confere ao fato uma condi¢cdo absolutamente peculiar. Tanto isto &
verdadeiro que, nas autorizacbes subseqientes para abertura de créditos
suplementares e especiais com utilizacdo de excesso de arrecadacao, devem-se
deduzir previamente os créditos extraordinérios ja abertos no exercicio.

De resto, a utilizagdo dos recursos disponibilizados pelo ato
do Executivo estara sempre sujeita ao controle exercido pelo proprio Legislativo
e, em particular, pelo Tribunal de Contas da Uniao.

Deste modo, ndo ha nenhuma duvida de que o instrumento
legal adequado para a abertura — note-se, ndo autorizacdo — de crédito
extraordinario é o decreto do Poder Executivo.

Ora, a interpretacdo dada inicialmente ao art. 167, § 3°, da
Constituicdo associava a abertura do crédito extraordinario a edicdo de Medida
Proviséria, e, como tal, passou-se a utilizar este instrumento de forma
indiscriminada e abusiva, reeditando-o indefinidamente — inclusive de um
exercicio para outro —, até a superveniéncia da Emenda Constitucional n° 32, de
2001. O desvirtuamento foi de tal ordem que os créditos extraordinarios
passaram a ser abertos com cancelamento de outras dotagles, alterando a
esséncia do Orcamento sem a autorizacdo prévia do Legislativo, mediante a
utilizagao artificiosa da Medida Provisoéria.

Pode-se, também, argumentar que a inércia do Congresso
Nacional foi a grande responsével pela proliferacdo desta prética indevida, pois a
ele — Congresso — cabia julgar a admissibilidade, isto é, a urgéncia e relevancia
dessas Medidas, e mesmo a pertinéncia da matéria em funcdo de seu contetudo
intrinseco.



Essa interpretacdo se chocava frontalmente com a Lei n°
4.320/64 e com toda a tradicéo republicana.

Entretanto, com a aprovacéo da Emenda Constitucional n°
32, de 11 de setembro de 2001, essa distorcdo parece ter sido cristalizada. E
que, na redacéo da alinea “d” do inc. I, do § 1° do art. 62, “E vedada a edi¢&o de
medidas provisorias sobre matéria relativa a planos plurianuais, diretrizes
or¢camentérias, orcamento e créditos adicionais e suplementares (sic), ressalvado
o previsto no art. 167, § 3°". Logo, é permitida a edicdo de MP para a abertura de
crédito extraordinario. Outra discussao seria se s6 pode ser aberto esse tipo de
crédito por MP. O certo é que ndo se pode mais impedir essa iniciativa, o que, por
certo, é lastimavel.

Restaria, € bem verdade — como antes da referida
Emenda -, rejeitar ou, simplesmente, ndo admitir a Medida Provisoéria que
contivesse autorizagdo para a abertura do crédito. Mas esta ja é outra discussao.

Deste modo, além de o decreto legislativo dever referir-se a
atos normativos (especificos) que exorbitem do poder regulamentar, a mudanca
de procedimento, a proibicdo para uso deste instrumento, nas atuais
circunstancias, requereria uma emenda constitucional.

De outra parte, o disposto no art. 4° do Projeto — que
determina a apreciacéo inicial do crédito extraordinario pela CMO — é pertinente e
oportuno, esta em consonancia com a sistematica geral adotada pelo Congresso
Nacional na tramitacdo de matérias orgamentarias, mas é assunto que deveria
ser objeto de Resolugéao.

Por fim, vale a pena ressaltar que a aprovagdo da Emenda
Constitucional n° 32, de 2001, reforca a complexidade da situagcédo relacionada
aos créditos extraordinarios. S6 pode ocorrer uma reedicdo e, se a Medida
Provisoria perder sua eficacia — desde a edicdo (no caso de néo ser convertida
em lei) —, a utilizagdo do recurso estard consumada, e, a rigor, ndo havera o que
anular, reparar ou disciplinar. O efeito, afinal, € 0 mesmo da época do decreto, ou
seja, irreversivel, razdo pela qual o instrumento — Medida Provisoria — € inutil,
indcuo, e com forca de lei no momento de sua edicdo. O mesmo raciocinio se
aplica mesmo que a Medida seja aprovada durante o seu prazo normal de
tramitacdo, haja vista a natureza do crédito extraordinario.



E interessante lembrar que, na sistematica anterior, com as
convalidacbes sucessivas, a cada reedicdo, em numero e por prazo
indeterminado, a inércia sendo a regra, houve uma certa acomodacao, e o fato
“deixou de ser um problema”. De agora em diante, € possivel até que a situacéo
se modifigue um pouco, mas, de qualquer modo, sera necessario disciplinar as
relacdes juridicas decorrentes da rejeicdo ou conversdo das MPs. A questao,
todavia, continua sendo: o instrumento é adequado? O crédito aberto era
apropriado e oportuno?

Diante do exposto, e a despeito de todo o meérito
demonstrado do Projeto, voto pela sua rejeicao, por inconstitucionalidade.

Sala da Comissao, em de de 2002.
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